










 

PARECER TÉCNICO  

 

REF.: Análise de Recursos Administrativos quanto à classificação da Empresa JOR 

CONSTRUÇÕES LTDA 

PROC. LICITATÓRIO Nº: 000038/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Limpeza 

Urbana em logradouros e áreas no município de João Monlevade/MG 

 

Em atendimento à solicitação da Comissão de Licitação da PMJM para análise dos Recursos 

Administrativos das empresas GMP CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA PONTES DE 

MINAS LTDA referentes à classificação da empresa JOR CONSTRUÇÕES LTDA no Processo 

Licitatório acima citado, vimos informar o seguinte: 

 

A) Recurso Administrativo da Empresa GMP CONSTRUÇÕES LTDA: 

A Empresa GMP CONSTRUÇÕES em seu recurso não levanta questionamentos a respeito da 

análise técnica da proposta da JOR CONSTRUÇÕES, mas sim questiona quanto ao rito 

processual adotado, com vistas a um provável tratamento diferenciado, “pelo não julgamento 

de sua exeqüibilidade de proposta”, ou seja, razões administrativas do processo. 

Cabe esclarecer que em todo o processo, inicialmente são analisadas as composições de 

custo com vistas à exeqüibilidade da proposta. Em caso de não atendimento a este critério, a 

proposta subseqüente é analisada, na ordem de classificação inicial de valores. No caso 

específico, a JOR CONSTRUÇÕES se encontrava classificada em 1º lugar com o preço mais 

baixo e a GMP CONSTRUÇÕES em 2º lugar.  Como a JOR CONSTRUÇÕES atendeu ao 

critério de exeqüibilidade após diligências e comprovações, passou-se ao julgamento da sua 

documentação de Qualificação Técnica (item 10.3 do Edital), a qual foi plenamente atendido. 

Assim, a empresa JOR CONSTRUÇÕES foi habilitada no certame. 

Desta forma, seguindo o rito processual, não se analisou a proposta de exeqüibilidade da 2ª 

colocada, GMP CONSTRUÇÕES, haja visto que a primeira colocada já havia atendido a todos 

os requisitos do Edital. Certamente, caso a proposta de exeqüibilidade da 1ª colocada não 

fosse atendida, passar-se-ia à análise da exeqüibilidade da 2ª colocada e assim 

sucessivamente, dentro do rito processual. 

Portanto, consideramos que o recurso impetrado pela GMP CONSTRUÇÕES não é 

procedente, haja visto que consideramos que todo o rito processual foi correto, oportunizando 



 

em diligências suas demonstrações e comprovações, e seguindo a ordem classificatória inicial 

de valores, sem nenhum tratamento diferenciado, como alega.  

 

B) Recurso Administrativo da CONSTRUTORA PONTES DE MINAS 

A Empresa CONSTRUTORA PONTES DE MINAS, em seu recurso administrativo requer a 

desclassificação da empresa JOR CONSTRUÇÕES em razão do alegado descumprimento dos 

requisitos técnicos de dimensionamento de pessoal e equipamentos.  

Entretanto, tal alegação já foi extensamente dissertada no Parecer Jurídico de 08/09/25, com 

embasamentos irrefutáveis, oportunizando às empresas reapresentarem suas justificativas de 

exeqüibilidade, com novas comprovações. As justificativas da primeira colocada, a JOR 

CONSTRUÇÕES, foram analisadas com o apoio técnico do Setor de Limpeza Urbana da 

Secretaria de Serviços Urbanos, apontando que a Empresa, mesmo tendo reduzido 

quantitativos de pessoal, em contrato semelhante em andamento, conseguiu o cumprimento 

de metas físicas no acompanhamento dos serviços, com desempenho satisfatório e em 

alguns casos com produtividade superior à planejada. 

Desta forma, foi demonstrado pela empresa e atestado pelo setor responsável da 

Administração que a proposta se mostrou tecnicamente exequível, prosseguindo no 

processo. Na etapa seguinte, de Qualificação Técnica, a mesma apresentou toda a 

documentação necessária e assim foi habilitada no certame. 

Portanto, consideramos que o recurso da CONSTRUTORA PONTES DE MINAS não se 

mostra procedente, haja visto a comprovação da exeqüibilidade e da qualificação técnica 

conforme solicitado no Edital. 

 

Assim, passamos este Parecer para análise da Comissão de Contratação e da Procuradoria 

Jurídica para quaisquer outras considerações que julgarem oportunas.  

 

João Monlevade, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

DILERMANDO DE ARANDA LIMA 
Eng. Civil CREA-MG 49.378/D 

















 

 

 

Assunto: Recurso Administrativo. 

Procedência: Secretaria Municipal de Administração. 

Concorrência Eletrônica: 02/2024. 

Interessado: GMP CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA PONTES DE MINAS LTDA. 
 

DECISÃO 

 

Trata-se da Concorrência Eletrônica nº 02/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de limpeza urbana em logradouros e áreas do 

Município de João Monlevade, conforme projeto básico e termo de referência e planilhas e 

seus anexos.  

 

Após sessão de abertura e fase de julgamento as empresas GMP CONSTRUÇÕES LTDA 

e CONSTRUTORA PONTES DE MINAS LTDA apresentaram recurso administrativo em face 

da classificação da proposta apresentada pela empresa JOR CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Ato contínuo, apresentada as contrarrazões, o Agente de Contratação não acolheu o 

Recurso apresentado. 

 

Assim, vieram os autos para decisão da autoridade superior, a teor do § 2º do art.165 da 

Lei 14.133/21. 

 

Inicialmente, adoto o Relatório e Fundamentação apresentados pelo Agente de 

Contratação. 

 

Por conseguinte, mantenho a decisão que não acolheu o Recurso apresentado pelas 

empresas GMP CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA PONTES DE MINAS LTDA. 

 

Publique-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 

João Monlevade, aos 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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